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DECRETO Nº 24.057, DE 05 DE JANEIRO DE 2025.

Altera a composição de membros do Conselho Municipal de Transparência e Controle Social –
CMTCS, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando das atribuições
legais que lhe confere o art. 154, incisos V e XXI, da Lei Orgânica do Município, bem como nos
termos dos artigos 6º e 7º, da Lei Complementar Municipal nº.: 2.647, de 27 de junho de 2022; e

DECRETA:

Art. 1º Fica substituído o Sr. LUIZ ANTÔNIO SANTOS DE OLIVEIRA pela Sr.ª MARIA AUGUSTA
DE ANDRADE BAHIANO , na condição de Conselheira Titular, representando a Secretaria Municipal
de Gestão e Inovação – SEMGI, desde o dia 12 de novembro de 2025.

Art. 2º Fica substituída a Sr.ª THAYNÁ RIBEIRO SILVA pela Sr.ª ANA BEATRIZ BADARO DA
SILVA, na condição de Conselheira Suplente, representando a Secretaria Municipal de Gestão e
Inovação – SEMGI, desde o dia 12 de novembro de 2025.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos nas datas
indicadas nos artigos acima, e ficando revogadas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista – BA, 05 de janeiro de 2026.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 24.058, DE 05 DE JANEIRO DE 2025.

Altera a composição de membros do Comitê Central de Governo Aberto, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando das atribuições
legais que lhe confere o art. 154, incisos V e XXI, da Lei Orgânica do Município, bem como nos
termos dos artigos 6º e 7º, da Lei Complementar Municipal nº.: 2.647, de 27 de junho de 2022; e
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DECRETA:

Art. 1º Fica substituído o representante da Administração Pública, o Sr. LUIZ ANTÔNIO SANTOS DE
OLIVEIRA pela Sr.ª MARIA AUGUSTA DE ANDRADE BAHIANO , matrícula nº 305610,
Coordenadora de Gestão de Pessoas, representando a Secretaria Municipal de Gestão e Inovação –
SEMGI junto ao Comitê Central de Governo Aberto, desde o dia 27 de novembro de 2025.

Art. 2º Fica substituído o representante da Administração Pública, o Sr. JOÃO PAULO SILVA pela
Sr.ª JOSILDA MOREIRA SOUZA, matrícula nº 24433-1, Técnica de Nível Superior, representando da
Secretaria Municipal de Governo – SEGOV junto ao Comitê Central de Governo Aberto, desde o dia
03 de novembro de 2025.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos nas datas
indicadas nos artigos acima, e ficando revogadas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista – BA, 05 de janeiro de 2026.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 24.059, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

Dispensas e Designações (Faz).

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições
que lhe confere o art. 154, incisos V e XXI, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei
Complementar nº 1.786/2011;

DECRETA:

Art. 1º Ficam dispensados(as) do exercício das funções de confiança da Administração Pública
Municipal os(as) servidores(as) indicados no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Ficam designadas, para exercerem as funções de confiança da Administração Pública
Municipal, as pessoas indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as
disposições em contrário.

Vitória da Conquista – BA, 05 de janeiro de 2026.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXO I
Relação de Servidores Dispensados
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